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DELIBERAÇÃO Nº 2783/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e nove de abril de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0640/97 – Johnny Soares Lamas Junior 

02 1155/05 – Karine de Oliveira Torres 

03 0670/17 – Fabíola Azevedo Linhares Sato 

04 3568/21 – Fabio de Santana Garcia 

 

Total: 04 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 

01 0940/11 – Viviane Cristina Correia 

02 1839/10 – Andrea Luisa Muylaert Caetano Paes 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 1283/09 – Aline Alves da Silva (Transferido para o CRF-GO) 

02 2721/13 – Patricia da Rocha Teixeira (Transferido para o CRF-SC) 

03 0248/14 – Marcos Aurelio de Sousa Ferreira (Transferido para o CRF-SP) 

04 0392/14 – Stephanie de Moura Araujo Fernandes (Transferido para o CRF-PR) 

05 0511/22 – Amanda Figueira Cardoso (Transferido para o CRF-RS) 

 

Total: 05 profissionais 
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Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

 

01 0091/07 – Karina Rodrigues de Melo 

02 0416/11 – Michele Raposo Marques Cunha 

03 0231/13 – Leandro da Silva 

 

Total: 03 profissionais. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 1383/08 – R G Diag Lab Anal Clin Ltda Me 

02 2331/12 – Maba Iii P&H Manip Farmaceutica Ltda-Epp 

03 2594/20 – Magalu Drogaria E Perfumaria Ltda 

04 0832/18 – Vivaki Home Care Ltda-Me 

05 0909/19 – Maba Iii P&H Manipulação Farmaceutica Eireli 

 

Total: 05 Firmas.  

 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2022. 

 
Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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